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DECRETO N.° 20.743, DE 15 DE JANEIRO DE 2021. 

PnErEITURA rQ1IJN. DE V. DA CONQUISTA 
' ROTO COLO 

Publicado no perlodo dej5...a 
do2_.LJno turma do Art. ioTda Lei 
Org 1ica. 

Abre, no âmbito do poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 71.000,00 
(setenta e um mil reais), com recursos 
oriundos de anulação de dotação na 
forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei 
n° 4.320/64, em seu art. 41, inciso], art. 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente autorizado pela 
Lei Municipal n°. 2.442 de 30 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, a 

DECRETA: 

Art.1°. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais), 
destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminada no 
anexo único deste Decreto. 

Art. 2°. Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
1° ficam anuladas parcialmente no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no anexo único deste 
decreto. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista, Bahia 
15 de janeiro de 2021 

Ana 	Lemos Andrade 
—Preíeita em Exercício 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8905 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgm@pmvc.ba.gov.br  
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DECRETO N.° 20.743, DE 15 DE JANEIRO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR. ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

ATIVIDADE TÁRIA  (14$) (14$) 

1854101612.113 3.3.90.36.00 	- 	Outros 
3101 Serviços de Terceiros - 00 0,00 59.900,00 

Pessoa Física 

3101 
1854101611.055 3.3.90.30.00 - Material 

0,00 11.100,00 
de Consumo 

1854101642.070 33.90.36.00 	- 	Outros 
3101 Serviços de Terceiros - 00 57.800,00 0,00 

Pessoa Física 
1854101642.070 33.90.39.00 	- 	Outros 

3101 Serviços de Terceiros - 00 13.200,00 0,00 
Pessoa Jurídica  

TOTAL DO ÓRGÃO 	 71.000,00 	71.000,00 

TOTAL GERAL 14$ 71.000,00 

Pç. Joaquim Correia, 55 -Centro 
Fone: (77) 3424-8905 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
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anexo único deste Decreto. 

Art. 20. Fica criado o Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica, na Ação 31003101.1854401612.115 - Recuperação e 
Manutenção dos Manaciais, na fonte de recurso 24 - Transferências de Convênios - 
Outros (não relacionados à educação/saúde). 

Art. 30. Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10  
ficam anuladas parcialmente no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no anexo 
único deste decreto. 

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista, Bahia 
15 de janeiro de 2021 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita em Exercício 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIM DECRÉSCIM 
ORÇAMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR O (R$) O (R$) 

TARIA  
1854401612. 4.4.90.51.00 

3101 115 - 	Obras 	e 24 0,00 473.347,77 
Instalações  

1854401612. 3.3.90.39.00 
115 - 	Outros 

3101 Serviços 	de 24 473.347,77 0,00 Terceiros 	- 
Pessoa 
Jurídica  

TOTAL DO ÓRGÃO 473.347,77 	473.347,77 

TOTAL GERAL R$ 473.347,77 

DËcikÉtÕ N.0  20.7439 DE11ÊJANEIRO DE 2021.'  

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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Abre, no âmbito do poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais), com recursos oriundos de anulação 
de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 
4.320/64, em seu art. 41, inciso 1, art. 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente 
autorizado pela Lei Municipal n°. 2.442 de 30 de dezembro de 2020, art. 61, 1, a. 

DECRETA: 

Art.10. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais), 
destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminada no anexo único deste Decreto. 

Art. 20. Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. l 
ficam anuladas parcialmente no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no anexo 
único deste decreto. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista, Bahia 
15 de janeiro de 2021 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita em Exercício 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  
UNIDADE PROJETO ACRÊSCIM DECRÉSCIM ORÇAMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR O (R$) O (R$) TARIA  

1854101612. 3.3.90.36.00 
113 - 	Outros 

3101 Serviços 	de 00 0,00 59.900,00 Terceiros 	- 
Pessoa 
Física  

1854101611. 3.3.90.30.00 
3101 055 - Material de 00 0,00 11.100,00 

Consumo 
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Processo: 18135e21 -  D
oc. 997 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

A
 SH

E
IL

A
 L

E
M

O
S A

N
D

R
A

D
E

 - 22/02/2021 16:14:49
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0c5ebacb-e7cf-458c-a27a-f19b2e844a2e



a 	• 	 Vitória da Conquista - Bahia 
Ano 14—Edição2.822 

--•t' Tt: •  OTÔ 	. . 	

sexta, 

 DA C 

1854101642. 3.3.90.36.00 
070 - 	Outros 

3101 
Serviços 	de 00 57.800,00 0,00 Terceiros 	- 
Pessoa 
Física 

1854101642. 3.3.90.39.00 
070 - 	Outros 

3101 
Serviços 	de 00 13.200,00 0,00 Terceiros 	- 
Pessoa 
Jurídica  

TOTAL DO ÓRGÃO 71.000,00 	71.000,00 
TOTAL GERAL R$ 71.000,00 

DÉÕRETO N.° 20.744,DE 15 DE JANEIRO DE 2O21.:::,H: 

Abre, no âmbito do poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), com recursos oriundos de anulação 
de dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA EM EXERCÍCIO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, 
em seu art. 41, inciso 1, art. 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente autorizado pela Lei 
Municipal n°. 2.442 de 30 de dezembro de 2020, art. 60, 1, a. 

DECRETA: 

Art.10. Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), 
destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminada no anexo único deste Decreto. 

Art. 20. Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10  
ficam anuladas parcialmente no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no anexo 
único deste decreto. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista, Bahia 
15 de janeiro de 2021 
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